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EXCELENTÍSSIMO SR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIRATAIA - BAHIA 
 
 
 
 
Tomada de Preços 001/2022 
 
 
 
 
 

DAM CONSTRUTORA E INCORPORADORA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 07.546.061/0001-06, com sede na Praça 

Cazuza Machado, nº 03, 1º andar, sala 02, Centro, São Gonçalo dos Campos-BA, 

CEP: 44.330-000, neste ato representado por seu representante legal, vem 

TEMPESTIVAMENTE, perante a V. Ex. apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO, 

com base na legislação vigente Lei 8.666/93, e suas alterações e lei municipal n° 

973/2015. 

 
1. DA TEMPESTIVADE DO RECURSO ADMINISTRATIVO  
   

Foi a decisão que desclassificou a proposta da recorrente, 

publicada no Diário Oficial do Município no dia 22 de janeiro de 2022, sendo assim 

é o presente recurso TEMPESTIVO. 

 
2 – DAS RAZÕES DA RECORRENTE: 
2.1 – DA INABILITAÇÃO DA RECORRENTE: 
 

Insurge a Recorrente sobre a decisão da Comissão de Licitação 

que inabilitou a Recorrente pelos seguintes termos:  

A comissão de licitação inabilitou à DAM CONSTRUTORA por não 

ter contrato de prestação de serviço do engenheiro, por não apresentar o índice 

financeiro e por apresentar atestado de capacidade técnica em cópias simples. 

Vejamos: 

 O contrato de prestação de serviços com o engenheiro e a empresa não 

precisa, pois, o sr. César Moraes, o engenheiro da construtora é o sócio da 
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empresa que consta no contrato social. Então, por lei, quando o engenheiro 

faz parte do quadro da empresa não precisa de contrato de prestação de 

serviços.  

 O índice financeiro está logo após o balanço e assinado pelo sócio e pelo 

contador, e consta no balanço as notas explicativas. E no CRC do Estado da 

Bahia consta todo o índice financeiro da empresa, seu capital, patrimônio 

líquido, e assim, por si só, já demonstra os índices e a boa situação 

financeira da empresa.  

 Os atestados de capacidade técnica são todos registrados com chaves, que 

não precisam ser autenticados, pois, os mesmos podem ser validados com 

suas chaves em consulta ao CREA. E além de tudo isso, existe a lei de 

desburocratização de nº 13.726 no inciso 2º.  

 

FORMALISMO MODERADO. 
 
Sobre esse tema a jurista a jurista Maryana Abdala de Oliveira tem o 
seguinte pensamento. 
 

O princípio do formalismo moderado é também chamado, 
por alguns autores, de princípio do informalismo [05] ou 
princípio da obediência à forma e aos procedimentos [06]. 
Odete MEDAUAR, em relação ao termo informalismo, 
destaca que: 
Não parece correta essa última expressão, porque dá a 
entender que não há ritos e formas no processo 
administrativo. Há ritos e formas inerentes a todo 
procedimento. Na verdade, o princípio do formalismo 
moderado [grifo do autor] consiste, em primeiro lugar, na 
previsão de ritos e formas simples, suficientes para 
propiciar um grau de certeza, segurança, respeito aos 
direitos dos sujeitos, o contraditório e a ampla defesa. Em 
segundo lugar, se traduz na exigência de interpretação 
flexível e razoável quanto a formas, para evitar que estas 
sejam vistas como fim em si mesmas, desligadas das 
verdadeiras finalidades do processo. [07] 
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Maria Sylvia Zanella Di PIETRO completa tal idéia, 
afirmando que "informalismo não significa, nesse caso, 
ausência de forma; o processo administrativo é formal 
[grifo do autor] no sentido de que deve ser reduzido a 
escrito e conter documentado tudo o que ocorre no seu 
desenvolvimento; é informal [grifo do autor] no sentido de 
que não está sujeito a formas rígidas." [08] 
O objetivo principal do princípio do formalismo moderado 
é atuar em favor do administrado. Isso significa que "a 
Administração não poderá ater-se a rigorismos formais ao 
considerar as manifestações do administrado." [09] Nesse 
sentido, "o processo administrativo deve ser simples, 
despido de exigências formais excessivas, tanto mais que a 
defesa pode ficar a cargo do próprio administrado, nem 
sempre familiarizado com os meandros processuais." [10] 
Portanto, observa-se que o princípio do formalismo 
moderado reflete o princípio da igualdade, na medida em 
que propicia que qualquer pessoa, mesmo com 
conhecimentos limitados, possa ter seus atos recebidos 
pela Administração Pública. 
O princípio do formalismo moderado encontra 
embasamento implícito [11] no artigo 5º, inciso II e §2º, da 
Constituição Federal: 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 
nos termos seguintes: 
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei; 
§ 2º - Os direitos e garantias expressos nesta Constituição 
não excluem outros decorrentes do regime e dos princípios 
por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a 
República Federativa do Brasil seja parte. [12] 
Nesse sentido, destaca Bandeira de MELLO que: 
Sendo ele [o princípio do formalismo moderado], como é, 
uma aplicação específica do projeto, transparente na 
Constituição, de valorizar a "cidadania", resulta que traz 
consigo o repúdio a embaraços desnecessários, obstativos 
da realização de quaisquer direitos ou prerrogativas que a 
ela correspondam. Deveras, o Texto Constitucional, como 
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reiteradamente temos dito, lhe atribui o caráter saliente de 
ser um dos "fundamentos" da República Federativa do 
Brasil (art. 1º, II), além de proclamar que "todo o poder 
emana do povo" (parágrafo único do citado artigo). Seria 
um total contra-senso admitir-se o convívio destes 
preceitos com a possibilidade de serem levantados 
entraves ao exame substancial das postulações, alegações, 
arrazoados ou defesas produzidas pelo administrado, 
contrapondo-se-lhes requisitos ou exigências puramente 
formais, isto é, alheios ao cerne da questão que estivesse 
em causa. [13] 
O formalismo moderado também transparece de forma 
implícita na Lei Federal n.º 9.784/99, conforme artigo 2º, 
parágrafo único, incisos VIII e IX, e artigo 22, parágrafos 2º 
e 3º: 
Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, 
aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, 
razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla 
defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e 
eficiência. 
Parágrafo único. Nos processos administrativos serão 
observados, entre outros, os critérios de: 
VIII – observância das formalidades essenciais à garantia 
dos direitos dos administrados; 
IX – adoção de formas simples, suficientes para propiciar 
adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos 
dos administrados; 
Art. 22. Os atos do processo administrativo não dependem 
de forma determinada senão quando a lei expressamente a 
exigir. 
§ 2º Salvo imposição legal, o reconhecimento de firma 
somente será exigido quando houver dúvida de 
autenticidade. 
§ 3º A autenticação de documentos exigidos em cópia poderá 
ser feita pelo órgão administrativo. [14] 
A esse respeito, coloca PIETRO que, "na realidade, o 
formalismo somente deve existir quando seja necessário 
para atender ao interesse público e proteger os direitos 
dos particulares. (...) Trata-se de aplicar o princípio da 
razoabilidade ou da proporcionalidade em relação às 
formas." [15] 
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O princípio do formalismo moderado, como já foi colocado, 
dispensa uma formalidade excessiva nos processos 
administrativos, especialmente em relação aos atos dos 
particulares, para que os mesmos não venham a ser 
rejeitados por motivos que não prejudicariam a essência 
do processo, ou seja, "bastam as formalidades estritamente 
necessárias à obtenção da certeza jurídica e à segurança 
procedimental." [16] 
Assim, "se alguém entra com recurso nominando-o 
erradamente ou serve-se de um quando o tecnicamente 
cabível seria outro, ou se propõe sua petição ou alegação 
de prova em formulação não ortodoxa, a Administração 
não deve mostrar-se rigorosa, mas flexível, para aceitar 
tais impropriedades." [17] 
Nesse sentido, MEDAUAR destaca que: 
Evidente que exigências decorrentes do contraditório [grifo 
do autor] e ampla defesa [grifo do autor], tais como prazo 
para alegações, notificação dos sujeitos, motivação, não 
podem ser consideradas "filigranas" ou formalidades 
dispensáveis, como por vezes é invocado ao se pretender 
ocultar razões pessoais subjacentes; portanto, o princípio 
do formalismo moderado não há de ser chamado para 
sanar nulidades ou para excusar o cumprimento da lei. 
Visa a impedir que minúcias e pormenores não essenciais 
afastem a compreensão da verdadeira finalidade da 
atuação. [18] 
Diogenes GASPARINI reforça tal idéia, colocando que: 
O informalismo, observe-se, não pode servir de pretexto 
para a existência de um processo administrativo mal-
estruturado e pessimamente constituído, em que não se 
obedece à ordenação e à cronologia dos atos praticados. 
Assim, imperaria o desleixo [grifo do autor], não o 
informalismo [grifo do autor], no processo administrativo 
que se apresentasse faltando folhas, com folhas não 
numeradas e rubricadas, com a juntada ou 
desentranhamento de documentos sem o competente 
termo, com rasuras em suas folhas, com declarações 
apócrifas, com informações oferecidas por agentes 
incompetentes, ou anotados sem as cautelas devidas. 
Processo administrativo que assim se apresentasse, 
certamente, não asseguraria o mínimo da certeza jurídica à 
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sua conclusão, nem garantiria a credibilidade que dele se 
espera. Em suma, não seria de nenhuma valia. [19] 
O princípio do formalismo moderado, porém, não tem 
aplicação irrestrita, a qualquer tipo de processo. Deve-se 
fazer uma ressalva com relação aos processos que exigem 
uma determinada forma: se a lei impõe determinadas 
formalidades ou estabelece um procedimento mais rígido, 
tais imposições devem ser atendidas, sob pena de nulidade. 
O maior formalismo é necessário em processos que 
envolvem interesses dos particulares, e "ocorre como 
garantia para o particular de que as pretensões confiadas 
aos órgãos administrativos serão solucionadas nos termos 
da lei; além disso, constituem o instrumento adequado 
para permitir o controle administrativo pelos Poderes 
Legislativo e Judicial." [20] 
Nesse mesmo sentido é que o formalismo moderado não se 
aplica aos processos concorrenciais, pois, nesse caso, o 
formalismo é necessário para garantir a igualdade entre os 
concorrentes. [21] 
O princípio constitucional da igualdade pode ser aplicado 
em diversas áreas. Uma delas é o Direito Administrativo, 
mais especificamente, o processo administrativo, como se 
observou neste trabalho. Tal aplicação é vislumbrada por 
meio do princípio do formalismo moderado. 
O princípio do formalismo moderado procura, acima de 
tudo, facilitar o acesso dos cidadãos à Administração e atua 
sempre em favor do administrado. Nesse sentido, busca 
formas simples e propõe que eventuais enganos ou falta de 
conhecimento dos administrados não sejam entraves à 
aceitação de um recurso por parte da Administração, desde 
que não prejudiquem a essência do processo. 
Sem dúvida que há certos quesitos que não podem ser 
flexibilizados, como prazo para alegações, notificação dos 
sujeitos e motivação dos atos. Formalismo moderado não 
significa ausência de formalismo. Além disso, há processos 
que exigem formas predeterminadas e, nesse caso, tais 
formas devem ser seguidas, sob pena de nulidade. Também 
não se pode aplicar o formalismo moderado em processos 
concorrenciais, uma vez que isso pode prejudicar a 
igualdade entre os concorrentes. 
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O princípio do formalismo moderado, assim como 
qualquer outro princípio, não pode ser visto isoladamente, 
mas deve sempre ser sopesado com os demais princípios, 
tais como razoabilidade e proporcionalidade, pois somente 
assim se obterá a dimensão adequada de sua aplicação. 
 

Desta forma a Comissão de Licitação com seu excesso de formalismo além de 
inabilitar a Recorrente inabilitou outras licitantes, deixando o presente 
certame sem qualquer tipo de competividade entre os participantes, com a 
inabilitação de tantas licitantes por mero excesso de formalismo da 
comissão de licitação. 
 
Assim deixa a comissão de licitação de atender as exigências do próprio 
edital elaborado por ela, vez que os erros indicados poderiam e podem ser 
devidamente sanados, bastasse a comissão de licitação aplicado principio do 
FORMALISMO MODERADO. 
 
DIANTE DO EXPOSTO REQUER: 
 
A revogação da decisão da Comissão de Licitação que inabilitou a 
Recorrente, vez que a documentação apresentada, atendem e muito todas as 
exigências do edital. 
 
E assim diante de tantas irregularidades praticadas pela comissão de 
licitação e pelos atos nulos praticados deve o presente recurso 
administrativo ser julgado procedente, devendo a Recorrente ser declarada 
habilitada, e assim dando continuidade ao certame licitatório. 
 
OBS. PEÇO QUE SEJA ENCAMINHADA AO ILUSTRISSÍMO SR. PREFEITO: 
 

 1 CÓPIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO  
 1 CÓPIA AO TCU 

 
 
 
São Gonçalo, 03 de março de 2022 
 
 
 
DAM CONSTRUTORA INCORPORADORA EIRELI EPP  
CNPJ: 07.546.061/0001-06 
 

STRTRTRTRTRTRTRTRTRTRTRTTTTTRTRTRTTTTTTTRTRTTTTTTTRTTTTRTRTRTRTTRTTTTRTRRTTRTTTTRTTRTRTRTRTTTTTTTRTTTRTRRRTTTTTRTTRRRTRTTTTTTTRTRTRRRTTTTTRTTRRRRRRRTTTTTRTTRRRRRTRTTTRRRTTTTRRRRRTTTTRRRRRRRTTTRRRRRRTTTTRRRRRRTTTTTRRRTRRTTTTRRRRRRRRRTTTRRRRRRRRRRRRRTRTTTRRRRRRRRRRRRRRTTTTTRRRRRRTTTTTRRRRTRRRTTTTTRRRRRRTTTTTTTTT UTUUUUTUTUTUTTTTUTUTUTTTTTTUTUTUTTTUTUTUTTUTTUTUTUTTUTUTTUTUTUTUTTTTTUTTUTUTUTUTUTTTTUTTTUTTTTTTTUTUTUTUTTUTUTUTUUTTTUTTUUUUTTUTUTUTUUUTUTTUTUTTTTTTUTUUUUUUUTUTTTUTUTUUUTTTTUUUUTTUUUTTTUTUUUUUUUTTUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUU OOROOOOOOOOOOOOOOOOOOO A INCOCOCOCOCOCOOCOCOOCOCOOOOCOCOCOCOCOOOOOOOOOCOOOOCOCOOOCOOOOOCOOCOOOOCOOOOOOOOOOOCOOOCOOCOCOCOOCOOCOCOOCOCOCCOOCOOCCCOCCOOOCCCCOCOOCCOOCOCCCCCCCCCCCCCCCC RPPPPPPPPPPOROOOOOOOOOOOOO
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ILUSTRISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA - BAHIA 
 
 
 
 
 
 
 
 
ULTRATEC EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, CNPJ 10.686.207/0001-15, situada na Rua Dr. Joaquim Laranjeiras, 

226 – 1º andar sala 3, Jardim Cruzeiro, Feira de Santana – Bahia, vem por meio de 

seu procurador com endereço indicado no rodapé, a presença de V. Exa., propor 
RECURSO ADMINISTRATIVO contra a equivocada decisão proferida por esta 

respeitável Comissão de Licitação que julgou  INABILITADA a empresa recorrente, 

no presente certame (TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022), cujo o objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA NA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO EM 
VIAS NO MUNICÍPIO DE IBIRATAIA - BAHIA, CONFORME TERMO DE 
CONVÊNIO N° 070/2021 JUNTO A CONDER, tudo conforme adiante segue, 

rogando, desde já, seja a presente dirigida à autoridade responsável para 

julgamento, pelos fundamentos a seguir alinhavados, que deverão afinal, serem 

julgados inteiramente subsistentes, com a consequente revisão da matéria recorrida. 
 

Apesar de reconhecer a competência, honestidade e 

conhecimento do Ilmo. Presidente da comissão de licitação, a recorrente apresenta 

as razões pelas quais, no caso, sua decisão foi equivocada, merecendo os devidos 

reparos.   
 
  DOS MOTIVOS PARA A INTERPOSIÇÃO DO PRESENTE RECURSO 

 

O presente recurso é interposto em decorrência de haver essa Comissão Especial 

de Licitação cometido um grave equívoco ao julgar inabilitada a empresa recorrente, 

com o argumento que: ULTRATEC EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 
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LTDA, CNPJ N° 10.686.207/0001-15 por não apresentar parcela de relevância 

profissional não atendendo o item 8.1.3.b. 1; por não apresentar parcela de 

relevância operacional não atendendo o item 8.1.3.b, III, e por não apresentar 

declaração do contador não atendendo ao item 8.1.4.7 do edital 

 

Antes de iniciar a argumentação, declaramos que estamos 

INDIGNADOS com a inabilitação da nossa empresa, tendo em vista que os 

argumentos utilizados SÃO INVERIDICOS. TODOS OS DOCUMENTOS CONSTAM 

NOS AUTOS, TODOS! É inadmissível que tais decisões ainda sejam tomadas de 

maneira aleatória, irresponsável, abusiva, independente de amparo legal. 

                            

Reiteramos que enviaremos integral dos autos para o 
Ministério Publico Federal/Estadual, Tribunal de Contas dos Municipios bem 
como para a Policia Federal. E inadmissível que em tempos atuais ainda haja 
esse tipo de atitude, sendo que a função do servidor publico e exatamente o 
oposto, aumentar a competitividade para zelar pelo erário público. 
 

A decisão pela inabilitação constitui uma verdadeira 
violação à ordem jurídica, em especial aos princípios da competitividade, da 
economicidade e da razoabilidade e proporcionalidade, bem como da 
eficiência, afastando-se uma contratação mais vantajosa e onerando os cofres 

públicos sem qualquer necessidade. A inabilitação da empresa licitante deve 
ocorrer somente quando forem infringidos valores jurídicos relevantes, de 
modo a comprometer os fins do processo. Nesse caso constatamos o 
oposto, o dolo está em inabilitar uma empresa correta, com vasta capacidade 
técnica. 
 

Vamos aos fatos. 

“não apresentar parcela de relevância profissional não atendendo o item 8.1.3.b.1”. 

O que diz o item 8.1.3.b.1:  

b) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região 

pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) 

técnico(s), que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o 

Registro de Responsabilidade Técnica – RRT. Para a comprovação de similaridade, 

os atestados deveram demonstrar experiência em execução de serviços 
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considerados como parcelas de maior relevância, sendo que, os mesmos deverão 

estar grifados com a finalidade de facilitar a conferência pela comissão de licitação:  

I. ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M. AF_02/2021;  

O devido serviço consta na pagina 56 dos autos, tendo inúmeros serviços 

semelhantes e compatíveis ao serviço supracitado nos demais atestados de 

capacidade tecnica anexados ao processo. Sem citar que a empresa tem mais de 

26.000 (vinte e seis mil) m² de capacidade tecnica comprovada para o serviço de 

pavimentação. Ora, qual seria o intuito de inabilitar uma empresa com essa 

experiencia, justamente para o mesmo serviço? 

 

No que diz respeito à qualificação técnico-profissional, a Lei de 

Licitações, no § 1”. inc. 1. de seu art. 30. dispõe que a licitante deverá demonstrar: 

“Possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, 

profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 

competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra 

ou serviço de características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às 

parcelas de maior relevância com valor significativo do objeto da licitação, vedadas 

as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos. 

 

É obvio que o responsável técnico que executa 1m, 1m² ou 

1m³, também executa 10.000m, 10.000m² ou 10.000m³. Ou seja, sendo 

dispensado a apresentação de quantitativos mínimos em nome do responsável 

técnico. 

A Corte de Contas manifestou-se pela impossibilidade de a Administração fixar 
quantitativos mínimos para a qualificação técnica, conforme consta dos 
Acórdãos nºs 2.081/2007, 608/2008, 1.312/2008, 2.585/2010, 3.105/2010 e 
276/2011, todos do Plenário. Nesse sentido também foi o Acórdão nº 165/2012 
do Plenário, no qual restou consignado que “a exigência de quantitativo 
mínimo, para fins de comprovação da capacidade tecnico-profissional, 
contraria o estabelecido no art. 30, § 1º, inciso I, da Lei 8.66693. 
 

“não apresentar parcela de relevância operacional não atendendo o item 8.1.3.b, III” 

III. EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO 
COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020.  
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Notamos que essa comissao busca chifre em cabeça de cavalo, já que a empresa 

apresentou mais de 26.000m² em atestados de capacidade tecnica referente a 

pavimentação, conforme: 

Página 56 - Atestado 37977/2018 - 2.660 m² 

Página 59 - Atestado 29977/2019 - 2.904,97 m² 

Página 62 - Atestado 39841/2020 - 4.792,25 m² 

Página 65 - Atestado 59902/2020 - 10.083,59 m² 

Página 68 - Atestado 27783/2016 - 6.860,17 m² 

 
“por não apresentar declaração do contador não atendendo ao item 8.1.4.7 do 

edital”. O que diz o item 8.1.4.7:  

8.1.4.7. Os licitantes deverão apresentar declaração firmada pelo contador da 

Licitante em papel timbrado da mesma, atestando que os dados referentes à 

apresentação dos cálculos correspondentes aos índices especificados, foram 

extraídos do balanço do último exercício social já exigível.  
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Devida declaração CONSTA NA PAGINA 107. 

 

É inadmissivel que uma empresa com tanta capacitação 

tecnica seja excluida do certame por argumentos descabidos, restritivos e 

inconstitucionais. Obviamente que os argumentos “criados” para inabilitar a empresa 

não podem prosperar, já que ambos constam no envelope de habilitação da 

empresa, confirme demonstrado acima. 

 
O QUE PODE-SE CONSTATAR É UM TOTAL E ILEGAL DIRECIONAMENTO, 
FATO ESTE QUE FERE TODAS AS NORMAS E PRINCIPIOS LEGAIS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, PRINCIPALMENTE O PRINCÍPIO DA ISONOMIA, 
LEGALIDADE E MORALIDADE.  
 

De acordo com o art. 3º da Lei nº 8666/93, são princípios 

expressos da licitação: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

igualdade, probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e 

julgamento objetivo. Dentre eles, destaca-se o princípio da igualdade entre os 

licitantes, onde a Administração Pública deve conduzir a licitação de maneira 

impessoal, sem prejudicar nenhum licitante. Desde que preencham os requisitos 

exigidos, todos os que tiverem interesse em participar da disputa devem ser tratados 

com isonomia. 

 

Celso Antônio Bandeira de Mello conceitua licitação como um 

certame que as entidades governamentais devem promover e no qual abrem disputa 

entre os interessados em com elas travar determinadas relações de conteúdo 

patrimonial, para escolher a proposta mais vantajosa às conveniências públicas. 

Estriba-se na ideia de competição, a ser travada economicamente entre os que 

preencham os atributos e aptidões necessários ao bom cumprimento das obrigações 

que se propõem assumir. 

                                 

No § 1º, I, do art. 3º da lei de licitações encontra-se de forma 

implícita outro princípio da licitação, que é o da competitividade, decorrente do 

princípio da isonomia, segundo o qual é vedado aos agentes públicos admitir, 

prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam 

preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos 
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licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o 

específico objeto do contrato. Todos os dispositivos da lei de licitações ou 

regulamentação de um específico processo licitatório, devem ser interpretados à luz 

do princípio da isonomia 
 

Tratar os administrados de forma igualitária pressupõe não 
favorecer nem desfavorecer qualquer um deles. A Administração deve tratar a 

todos igualmente, impessoalmente, sempre visando à consecução do interesse 

público, restringindo-se à legalidade de seus atos, sejam eles vinculados ou 

discricionários. “Atuar discricionariamente não é ‘fazer o que se quer’, mas sim o que 

se mostra no caso concreto mais idôneo para atingir a finalidade (atendimento da 

necessidade coletiva) ” (BLANCHET, 1999, p. 15). 
                                    

Colocando em outros termos, a Administração é responsável 

pelos bens e interesses que pertencem a todos e, ao mesmo tempo, a ninguém em 

particular. Por isso, não deve privilegiar a um ou a alguns em detrimento dos 

demais. 

O princípio da proporcionalidade restringe o exercício das 

competências públicas, proibindo o excesso. A medida limite é a salvaguarda dos 

interesses públicos e privados em jogo. Incumbe ao Estado adotar a medida 

menos danosa possível, através da compatibilização entre os interesses 

sacrificados e aqueles que se pretende proteger. Os princípios da 
proporcionalidade e da razoabilidade acarretam a impossibilidade de impor 
consequências de severidade incompatível com a irrelevância de defeitos. 

Sob esse ângulo, as exigências da lei ou do Edital devem ser interpretadas como 

instrumentais. Mesmo não havendo erro, caso houvesse, nota-se que eventuais 

erros de natureza formal no preenchimento da proposta não devem implicar na 

exclusão automática do licitante do certame. Muito pelo contrário, uma vez 

verificado o equívoco na proposta da licitante, deve o órgão licitante conceder 

prazo para a regularização do erro, possibilitando, assim, o ajuste da proposta 

apresentada. 

 

A lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública, veda que os agentes públicos 

pratiquem atos tendentes a restringir ou frustrar o caráter competitivo do certame, 

consoante se depreende da leitura de seu art. 3º (BRASIL, 1993): 
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“Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em 

estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 

ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

 

A atitude da comissão além de inconstitucional, fere de morte 

os princípios licitatórios, mais precisamente o princípio da legalidade, razoabilidade e 

igualdade, pois a Administração Pública não pode priorizar, dar preferência ou 

tratamento diferenciado a um licitante. 

 

Diante do exposto, está clara A LESÃO AO PROCESSO 

LICITATORIO, já que não há justificativa para a inabilitação da empresa recorrente. 
 

Portanto, para que não haja lesão irreparável e nem lesão a 

legislação vigente, vem a empresa recorrente requerer que está comissão reveja a 

decisão arbitrária e equivocada para que não seja necessário o ingresso no Poder 

Judiciário através de Mandado de segurança com pedido liminar para suspender o 

processo licitatório. 

     

     DO EQUÍVOCO COMETIDO PELA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 

O argumento de inabilitação da Empresa recorrente não pode 

prosperar, pois a COMISSÃO INABILITOU UMA EMPRESA REGULAR, deixando de 

manter critério ou mesmo respeitar as normas legais vigentes contidas no processo 

licitatório, principalmente seus princípios legais.  

 

O princípio da legalidade determina que as atividades 

administrativas deverão se resumir aos limites fixados pelas leis. Hely Lopes 

Meirelles define este princípio da seguinte maneira: 

“A legalidade, como princípio da Administração (CF, art. 37, caput), significa que o 

administrador público está, em toda a sua atividade funcional, sujeito aos 

mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e deles não se pode afastar 

ou desviar, sob pena de praticar ato invalido e expor-se a responsabilidade 

disciplinar, civil, e criminal, conforme o caso. [1]” 
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“Nas relações entre particulares sabemos que o princípio aplicado é o da 

autonomia da vontade, pelo qual as partes ficam livres para fazer tudo o que não 

for contrário à lei. Já nas relações em que participa o Poder Público, conforme 

afirma Maria Sylvia Zanella Di Pietro: “a Administração Pública só pode fazer o que 

a lei permite.”. [2]” 

 

No mesmo sentido, Hely Lopes Meirelles destaca: 

“Na Administração Pública não há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto na 

administração particular é lícito fazer tudo que a lei não proíbe, na Administração 

Pública só é permitido fazer o que a Lei autoriza. A lei para o particular significa 

“pode fazer assim”; para o administrador público significa “deve fazer assim.  [3]” 

 

“A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia, da seleção mais vantajosa pra a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 

ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.” 

 

Dando respaldo a essa orientação, o stj já decidiu que:   
As regras do procedimento licitatório devem ser interpretadas de modo que, 
sem causar qualquer prejuízo a administração e aos interessados no certame, 
possibilitem a participação do maior número de concorrentes, a fim de que 
seja possibilitado se encontrar, entre várias propostas, a mais vantajosa. (ms 
5.606/df, rel.min. José delgado.)  
 

                                 O ato praticado pela Comissão de Licitação é totalmente 

abusivo e inclusive fere de morte os princípios da Lei de Licitações e também da 

administração pública (ISONOMIA, supremacia do interesse público, legalidade, 

probidade administrativa, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência).  

 

A administração pública pautar-se pelo princípio do formalismo 

moderado, que prescreve a adoção de formas simples e suficientes para propiciar 

adequado grau de certeza, segurança jurídica e respeito aos direitos dos 

administrados, promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o formalismo 

extremo, respeitados, ainda, as praxes essenciais à proteção as prerrogativas dos 
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administrados, tendo as regras do procedimento licitatório que serem interpretadas 

de modo que, sem causar qualquer prejuízo a administração e ao interesse do 

certame, possibilitando a participação do maior número de concorrentes, a fim de 

que seja possibilitado se encontrar, entre várias propostas, a mais vantajosa, 

considerando assim, o princípio da Supremacia do Interesse Público, princípio 
basilar da Administração Pública, o qual  existe com base no pressuposto de 
que “toda atuação do Estado seja pautada pelo interesse público, cuja 
determinação deve ser extraída da Constituição e das leis, manifestações da 
‘vontade geral”. Apesar de implícito no ordenamento jurídico, é tido como pilar do 

regime jurídico-administrativo. Isto se deve ao fato de que todos os demais 

princípios da administração pública são desdobramentos desse princípio em 

questão, cuja relevância é tanta que são conhecidos como supraprincípio da 

administração pública. 

 

DO INCONFORMISMO DA RECORRENTE 
  

   Portanto, o que ocorreu foi uma violação GRAVE a legislação do 

próprio edital, além dos princípios constitucionais e licitatórios. Não é razoável que 

esta lesão persista, devendo a comissão julgadora rever e reformar este ato falho e 

abusivo, pois caso não seja o recurso conhecido, a empresa recorrente 
impetrará no judiciário um Mandado de Segurança com pedido liminar, 
requerendo a suspensão da licitação e a inclusão da mesma no certame. 
 

   Caso a inabilitação da empresa perdure, a comissão de licitação 

estará ferindo de morte os principios norteadores do processo licitatório, bem como 

os pilares da administração pública.  

 

    DO REQUERIMENTO FINAL 
 
   Assim, é que se requer a esta respeitável Comissão Especial de 

Licitação que se digne de REVER e REFORMAR a decisão exarada, mais 

precisamente que julgou inabilitada a empresa ULTRATEC EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA, visto que a HABILITAÇÃO da mesma é imprescindível para 

a validade da presente licitação, vez que, conforme fartamente demonstrado, a 

empresa atende perfeitamente ao que exige o edital, sendo que o processo licitatório 

deve ser respeitado, como determina a Lei de Licitações n° 8666/93.  
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        Nestes termos, 
     Espera deferimento. 

 Feira de Santana, 24 de fevereiro de 2022 
 
 
 
 

ULTRATEC EMPREENDIMENTOS E CONST. LTDA 
CNPJ 10.686.207/0001-15 

 
 

VINICIUS BACELAR 
OAB/BA 35.184 

RATEC EMPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPRRRRRERRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRR ENDIMENTOS E CONSTTTTTTTTTTTTTT. LTLTLTLTLTLTLTTLTTTTTLTLTLTLTTTTTTTLTLTLTTTTLTTLTLTTTTTTTTTTTTTTLTTTTTLTTTTLTLTLTTLTTLLLLLLL DADADADADADADADADDADADADADADADADDDADDDDDDDDDADDDDDDDDDDADDDDDDDDAAA
CNPJ 10.686.207/0001-15
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